
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

FiS. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S 063

= P O R T A R I A  NS 7.417 =

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Conceder a funcionaria MARIA RIBEIRO ALVES,Lan 
çadora. Padrão "L", lotada no Setor de Tributação do Departamen 
to de Finanças desta Prefeitura municipal, 03 (três) meses de 
licença-primio, relativa ao período de 02 de abril de 1980 à 
01 de abril de 1985, sendo a metade (1/2) remunerada nos ter
mos do Artigo l‘íl6, da Lei n9 905, de 07 de março de 1972, alte 
rado pela Lei n9 1.005, de 18 de setembro de 1973 e a metade 
(1/2) restante, 45 (quarenta e cinco) dias, seja incluida ao
seu tempo de serviço, que deverão ser contados em dobro, ou
sejam, 90 (noventa) dias, para todos os efeitos, na forma do 
Artigo 147 da Lei n9 905, de 07 de março de 1972 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Lorena), conforme pedido 
feito em requerimento protocolado sob o n9 2.497, de 12 de maio 
de 1989, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido face a in
formação do setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 24 de maio de 1989.

LLERINIARTHUR
refeita Municipal




